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Art. 6o O Ministério da Fazenda definirá regras para a
prestação de informações pelos Estados e pelo Distrito Federal
sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de créditos pelos
exportadores a que se refere a alínea a do inciso X do § 2o do art.
155 da Constituição Federal.

§ 1o O ente federativo que não enviar as informações
referidas no caput deste artigo poderá ficar sujeito à suspensão do
recebimento do auxílio de que trata esta Lei.

§ 2o Regularizado o envio das informações de que trata o ca -
put deste artigo, o repasse de recursos ao ente federativo será retomado
e os valores retidos serão entregues no mês imediatamente posterior.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência
e 129o da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

ANEXO

. UNIDADE FEDERATIVA COEFICIENTE

. Acre 0,02230%

. Alagoas 0,28342%

. Amapá 0,00000%

. Amazonas 0,66554%

. Bahia 4,00701%

. Ceará 0,08648%

. Distrito Federal 0,00000%

. Espírito Santo 4,05560%

. Goiás 8,63425%

. Maranhão 1,70750%

. Mato Grosso 26,16640%

. Mato Grosso do Sul 5,63386%

. Minas Gerais 13,39029%

. Pará 7,41458%

. Paraíba 0 , 11 4 7 5 %

. Paraná 7,58955%

. Pernambuco 0,00352%

. Piauí 0,51966%

. Rio de Janeiro 3,90663%

. Rio Grande do Norte 0,44750%

. Rio Grande do Sul 9,69280%

. Rondônia 1,36177%

. Roraima 0,01071%

. Santa Catarina 2,47810%

. São Paulo 0,00000%

. S e rg i p e 0,27269%

. To c a n t i n s 1,53509%

. TO TA L 100,0000%

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 811, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Lei nº 12.304, de 2 de agosto de
2010, que autoriza o Poder Executivo a
criar a empresa pública denominada Em-
presa Brasileira de Administração de Pe-
tróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Pe-
tróleo S.A. - PPSA e dispõe sobre a po-
lítica de comercialização de petróleo, gás
natural e outros hidrocarbonetos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º
....................................................................................

Parágrafo único. A PPSA não será responsável pela execução,
direta ou indireta, das atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos
fluidos." (NR)

"Art. 4º
....................................................................................
.........................................................................................................

II -
...........................................................................................

a) celebrar os contratos, representando a União, com agentes
comercializadores ou comercializar diretamente petróleo, gás natural e
outros hidrocarbonetos fluidos da União, preferencialmente por leilão;

b) cumprir e fazer com que os agentes comercializadores
cumpram a política de comercialização do petróleo e do gás
natural da União; e

c) monitorar e auditar operações, custos e preços de venda
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos
praticados pelo agente comercializador.
.........................................................................................................

§ 1º No exercício das competências previstas no inciso I do
caput, a PPSA observará, nos contratos de partilha de
produção, as melhores práticas da indústria do petróleo.

§ 2º A receita a que se refere o art. 49, caput, inciso III, da Lei
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, será considerada após a
dedução dos tributos e dos gastos diretamente relacionados a
operação de comercialização, e, quando for o caso, da remuneração
do agente comercializador.

§ 3º Os gastos diretamente relacionados à comercialização
deverão ser previstos em contrato firmado entre a PPSA e o
agente comercializador ou entre a PPSA e o comprador e, na
hipótese de licitação, também no edital.

§ 4º Não serão incluídas nas despesas de comercialização a
remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na execução de
suas atividades, tais como despesas de custeio e investimento e o
pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade.

§ 5º A remuneração do agente comercializador será calculada
na forma prevista no contrato de que trata a alínea "a" do inciso
II do caput, observadas as diretrizes do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE consubstanciadas na política de
comercialização do petróleo e do gás natural da União.

§ 6º A comercialização pela PPSA observará a política
estabelecida pelo CNPE e o preço de referência fixado pela
ANP, de forma que somente poderá ser realizada por preço
inferior ao de referência se não aparecerem interessados na
compra, hipótese em que os preços praticados deverão ser
compatíveis com os de mercado.

§ 7º Nos acordos de individualização da produção de que
trata o inciso IV do caput, os gastos incorridos pelo titular de
direitos da área adjacente na exploração e na produção do
quinhão de hidrocarbonetos a que faz jus a União terão o
mesmo tratamento que o custo em óleo a que se referem os
incisos I e II do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 2010.

§ 8º O CNPE poderá fixar diretrizes para o cumprimento
do disposto na alínea "c" do inciso II do caput." (NR)

"Art. 7º ...................................................................................

I - remuneração pela gestão dos contratos de partilha de
produção, inclusive a parcela que lhe for destinada do bônus de
assinatura relativo aos contratos;

II - remuneração pela gestão dos contratos que celebrar
com os agentes comercializadores e pela celebração dos
contratos de venda direta do petróleo e gás natural da União;
..............................................................................................."

(NR)

Art. 2º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE
editará resolução com a nova política de comercialização de petróleo, gás
natural e outros hidrocarbonetos fluidos até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo único. Enquanto não for disciplinada a nova po-
lítica de comercialização pelo CNPE, a comercialização de petróleo,
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos realizada diretamente pela
PPSA será regida por ato do Ministro de Estado de Minas e Energia.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO Nº 9.246, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede indulto natalino e comutação de
penas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício da com-
petência privativa que lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da
Constituição, e considerando a tradição, por ocasião das festividades
comemorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas
ou submetidas a medida de segurança e comutar penas de pessoas
condenadas,

D E C R E T A :

Art. 1º O indulto natalino coletivo será concedido às pes-
soas nacionais e estrangeiras que, até 25 de dezembro de 2017,
tenham cumprido:

I - um quinto da pena, se não reincidentes, e um terço da
pena, se reincidentes, nos crimes praticados sem grave ameaça ou
violência a pessoa;

II - um terço da pena, se não reincidentes, e metade da
pena, se reincidentes, nos crimes praticados com grave ameaça ou
violência a pessoa, quando a pena privativa de liberdade não for
superior a quatro anos;

III - metade da pena, se não reincidentes, e dois terços da
pena, se reincidentes, nos crimes praticados com grave ameaça ou
violência a pessoa, quando a pena privativa de liberdade for superior
a quatro e igual ou inferior a oito anos;

IV - um quarto da pena, se homens, e um sexto da pena, se
mulheres, na hipótese prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343,
de 23 de agosto de 2006, quando a pena privativa de liberdade não
for superior a oito anos;

V - um quarto do período do livramento condicional, se não
reincidentes, ou um terço, se reincidentes, desde que a pena re-
manescente, em 25 de dezembro de 2017, não seja superior a oito
anos, se não reincidentes, e seis anos, se reincidentes;

VI - um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quarto,
se reincidentes, nos casos de crime contra o patrimônio, cometido
sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde que haja reparação
do dano até 25 de dezembro de 2017, exceto se houver inocorrência
de dano ou incapacidade econômica de repará-lo; ou

VII - três meses de pena privativa de liberdade, se com-
provado o depósito em juízo do valor correspondente ao prejuízo
causado à vítima, exceto se houver incapacidade econômica para
fazê-lo, no caso de condenação a pena privativa de liberdade su-
perior a dezoito meses e não superior a quatro anos, por crime
contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou violência a
pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a
um salário mínimo.

Parágrafo único. O indulto natalino será concedido às pes-
soas condenadas a pena privativa de liberdade que, no curso do
cumprimento da sua pena, tenham sido vítimas de tortura, nos
termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, reconhecida por
decisão colegiada de segundo grau de jurisdição.

Art. 2º O tempo de cumprimento das penas previstas no art.
1º será reduzido para a pessoa:

I - gestante;

II - com idade igual ou superior a setenta anos;

III - que tenha filho de até quatorze anos de idade ou de
qualquer idade, se pessoa com doença crônica grave ou com de-
ficiência, que necessite de seus cuidados;

IV - que tenha neto de até quatorze anos de idade ou de
qualquer idade, se pessoa com deficiência, que necessite de seus
cuidados e esteja sob a sua responsabilidade;

V - que esteja cumprindo pena ou em livramento con-
dicional e tenha frequentado, ou esteja frequentando, curso de ensino
fundamental, médio, superior, profissionalizante ou de requalificação
profissional, reconhecido pelo Ministério da Educação, ou que tenha
exercido trabalho, no mínimo por doze meses, nos três anos con-
tados retroativamente a 25 de dezembro de 2017;

VI - com paraplegia, tetraplegia ou cegueira adquirida pos-
teriormente à prática do delito, comprovada por laudo médico oficial,
ou, na falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução;

VII - com paraplegia, tetraplegia, cegueira ou neoplasia
maligna, ainda que em remissão, mesmo que tais condições sejam
anteriores à prática do delito, comprovadas por laudo médico oficial
ou, na falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução,
e resulte em grave limitação de atividade ou exija cuidados con-
tínuos que não possam ser prestados no estabelecimento penal;

VIII - acometida de doença grave e permanente, que apre-
sente grave limitação de atividade ou que exija cuidados contínuos
que não possam ser prestados no estabelecimento penal, desde que
comprovada por laudo médico oficial, ou, na falta do laudo, por
médico designado pelo juízo da execução; ou

IX - indígena, que possua Registro Administrativo de Nas-
cimento de Indígenas ou outro documento comprobatório equivalente.

§ 1º A redução de que trata o caput será de:

I - um sexto da pena, se não reincidente, e um quarto da pena,
se reincidente, nas hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 1º;




